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Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Ilma. Sra. Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo
Presidente do Comitê Interfederativo
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Setor de Clubes Esportivo Norte -SCEN, Trecho 2, Edifício Sede do Ibama - L4
Norte, Caixa Postal no 09566, Brasília/DF
CEP: 70818-900

CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ELAZER - CT ECL
a/c: Sr. Aloisio Soares Lopes

Coordenador da câmara Técnica de Educação, Cultura elazer
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo II, n° 4001, Edifício Gerais, 13° andar (Agência RMBH)
Serra Verde - Belo Horizonte - MG - CEP: 31630-901

Ref.: Solicitação dilação de prazo para cumprimento àDeliberação CIF n° 240
item 1.
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Prezados Senhores,

A Fundação Renova ("Fundação"), pessoa jurídica de direito

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.135.507/0001-83, com
sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 671, 4° andar, no Município de Belo

Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, respeitosamente, expor o quanto segue:

Considerando a Deliberação CIF n° 240, de 30 de novembro de

2018, a qual determina no item 1: "Aprovar o entendimento da Nota Técnica n°
18/2018 da CT-ECLET, referente concessão de bolsas de estudos para
professores participantes do Curso de Formação de Educadores, cujo valor
unitário e procedimentos deverão ser definidos pela Fundação Renova e Câmara
Técnica, com base em parâmetros usuais do Poder Público Federal ou Estadual,

até o dia 31/01/2019";

A Fundação Renova, ciente de que o processo de engajamento de
educadores é um grande desafio no percurso de formação destes profissionais,
dada a elevada carga horária em sala de aula e planejamento, bem como pela
existência de cursos de complementação ou formação continuada já previstos no

planejamento das escolas e secretarias. Para o cumprimento da presente
deliberação, a Fundação Renova contratou um estudo de viabilidade para a
concessão de curso de especialização e bolsas/incentivo para professores da rede

municipal e estadual dos 45 (quarenta e cinco) municípios atendidos pelo

programa de educação para revitalização da bacia do rio doce;

O Estudo de Viabilidade tem como objetivo prospectar e analisar as

diferentes modalidades de cursos de pós-graduação existentes ou as

possibilidades de criação de novos cursos, bem como a viabilidade para
concessão de bolsas e incentivos para professores, assim como para os arranjos

institucionais necessários à implantação do sistema de bolsas/incentivos e os
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valores individuais aplicáveis. De forma ampla, o estudo pretende apresentar um

panorama de:

• Cursos de pós graduação existentes: tipos de oferta, localização,

instituições e perfil do curso (a quem se dirige, conteúdo curricular,

relação deste com a proposta de revitalização da bacia);

modalidades (mestrado, mestrado profissional, especialização), se a

distância, presenciais ou semipresenciais; notas de avaliação no

MEC, custos e possibilidades técnicas e jurídicas para o apoio pela

Fundação Renova;

• Demanda existente por cursos de especialização entre professores e

gestores da rede pública de educação dos 45 municípios atendidos

pelo Programa, bem como a logística necessária para que sejam

cursandos;

• Viabilidade para concessão de bolsas/incentivos para esses

potenciais cursistas, assim como para os arranjos institucionais e

operacionais necessários à implantação do sistema de

bolsas/incentivos e os valores individuais aplicáveis.;

• Quanto à criação de novos cursos: possíveis instituições parceiras;

possibilidades técnicas e jurídicas para criação e apoio pela

Fundação Renova.

Considerando que o Estudo de Viabilidade tem previsão de conclusão

em 30 de março de 2019, e que posteriormente deve ser apresentado e discutido

com a equipe técnica da Fundação Renova e, posteriormente, com a Câmara

Técnica de Educação, Cultura e Lazer, para validação dos melhores arranjos a

serem adotados para atender à demanda das redes de educação dos municípios.
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Considerando que a reunião ordinária do mês de janeiro da Câmara

Técnica de Educação, Cultura e Lazer foi adiada para fevereiro de 2019.

Diante do exposto acima, considerando que o Estudo de Viabilidade

será o instrumento balizador para cumprimento ao item 1 da deliberação CIF n°

240, a Fundação Renova vem por meio deste solicitar dilação de prazo em 90
(noventa) dias para cumprimento ao determinado.

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à
disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem

necessários. Renovando nossos protestos de estima e consideração,

subscrevemos a presente.

Atenciosamente,
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Gerencia de estratégia e Programas de Longo Prazo
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